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7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ 
PERMANENTE DE GESTÃO DA PESCA E DO 

USO SUSTENTÁVEL DAS LAGOSTAS 
(CPG LAGOSTA)

Areia Branca - RN
10 e 11 de março de 2026



1. Abertura



Boas práticas para reunião mista

1. Respeite o tempo estabelecido de fala; 

2. Levante a (mão) e se inscreva para falar; 

3. Mantenha o microfone fechado quando não estiver falando, a 
câmera aberta; 

4. Assine a lista de presença virtual disponibilizado no chat; 

5. Não será admitida nenhuma forma de desrespeito. 



2. APRESENTAÇÃO DOS 
MEMBROS 



ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL E ESTADUAL
Portaria de Pessoal MPA nº 138, de 10 de abril de 2025

I) Ministério da pesca e Aquicultura VIII) Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio)

II) Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) IX) Secretaria da Agricultura, da Pecuária e da Pesca do
Estado do Rio Grande do Norte (SAPE- RN)

III ) Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)
X) Secretaria do Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará
(SDA-CE)

IV) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI)
XI) Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e
Aquicultura (SEAGRI-AL)

V) Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) XII) Bahia Pesca da Secretaria da Agricultura, Pecuária,
Irrigação, Pesca e Aquicultura (BAHIA PESCA)

VI) Estado-Maior da Armada, Marinha do Brasil (EMA/MB):
XIII) Secretaria de Pesca e Aquicultura do Estado do Ceará
(SPA/CE)VII) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA)
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INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE ENVOLVIDA COM A ATIVIDADE PESQUEIRA
Portaria de Pessoal MPA nº 138, de 10 de abril de 2025

I) Associação Brasileira de Engenharia de Pesca (ABEP)
VIII) Federação Nacional dos Engenheiros de Pesca do Brasil
(FAEP-BR)

II) Associação Brasileira das Indústrias de Pescados 
(ABIPESCA)

IX) Federação das Colônias e Associações dos Pescadores e
Aquicultores do Estado do Espirito Santo (FECOPES)

III) Centro de Desenvolvimento de Pesca Sustentável no 
Brasil (CEDEPESCA Brasil)

X) OCEANA Brasil

IV) Confederação Nacional dos Pescadores e Aquicultores 
(CNPA)

XI) Associação Nacional dos Armadores e Proprietários de
Embarcações Pesqueiras (PESCA- BR)

V) Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-33 do Distrito 
de Ponta do Mel, Município de Areia Branca - RN

XII) Sindicato das Indústrias de Frio e Pesca do Estado do
Ceará (SINDIFRIO-CE)

VI) Coletivo Nacional da Pesca e Aquicultura (CONEPE):
XIII) Sindicato da Indústria de Pesca do Estado do Rio Grande
do Norte (SINDIPESCA-RN)

VII - Cooperativa Mista de Pesca e Aquicultura da Região 
do Salgado (COOMPESCAR)

XIV - Sindicato das Indústrias de Pesca, da Aquicultura e das 
Empresas Armadoras, Armadores e Proprietários de 
Embarcações de Pesca do Estado do Pará (SINPESCA)



2.1 APRESENTAÇÃO DOS 
CONVIDADOS 



3. APROVAÇÃO DA AGENDA



10 DE MARÇO DE 2026

CREDENCIAMENTO (08h30)

MANHÃ (09h00 às 12h00)

1. 09h00 – 09h05 ABERTURA

2. 09h05 – 09h15 APRESENTAÇÃO DOS PARTICIPANTES

3. 09h15 – 09h20 APROVAÇÃO DA AGENDA

4. 09h20 – 09h25 APROVAÇÃO DA ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CPG LAGOSTA

5. 09h25 – 09h50 DEVOLUTIVA RECOMENDAÇÕES DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CPG LAGOSTA (apresentação) - Coordenação CPG Lagosta

6. 09h50 – 10h10 ATUALIZAÇÕES INTERNACIONAIS RELEVANTES PARA A GESTÃO DA LAGOSTA (apresentação) - Coordenação do CPG

Lagosta

INTERVALO (10h10 – 10h30)

7. 10h30 – 12:00 INFORMES GERAIS DE REGISTRO, MONITORAMENTO E PESQUISA (apresentação) - Secretaria de Registro, Monitoramento e

Pesquisa (SERMOP)

7.1 Informes PROPESC;

7.2 Devolutiva Recomendação 1/2025: Apresentar entendimento quanto a necessidade de integrar dados de gestão do RGP e do CTF/APP, 

considerando a necessidade de integração.

ALMOÇO (12h00 às 14h00)



TARDE (14h00 às 17h)

8. 14h00 – 15h20 DEVOLUTIVA DA REC 4/2025: APRESENTAR ATUALIZAÇÃO DE DADOS REFERENTES À PESCA DA LAGOSTA

(APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO) - Coordenação do GTC Lagosta

INTERVALO (15h20-15h40)

9. 15h40 – 17h00 SAFRA DA LAGOSTA 2026 (Discussão)

8.1 Aumento da temporada de pesca;

8.2 Limite de Captura;

8.3 Tamanho mínimo;

8.4 Medidas de Controle e Monitoramento.

ENCERRAMENTO (17h00)
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11 DE MARÇO DE 2026

MANHÃ (09h00 às 12h00)

10. 09h00 – 10h50 INFORMES EÓLICAS OFFSHORE (Apresentação e discussão)

INTERVALO (10h50 – 11h10)

11. 11h10 – 12h00 CERTIFICADO OFICIAL DE CONFORMIDADE DA EMBARCAÇÃO DE PESCA DE PRODUÇÃO PRIMÁRIA PARA

COMERCIALIZAÇÃO NOS MERCADOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS (Apresentação e discussão)

ALMOÇO (12h00 às 14h00)

TARDE (14h00 às 17h)

12. CONTINUIDADE DAS DISCUSSÕES SOBRE A SAFRA DA LAGOSTA 2026

13. RECOMENDAÇÕES

14. DEFINIÇÃO DA DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO DO CPG LAGOSTA

ENCERRAMENTO (17h00) * podendo se estender até 17h30



4. APROVAÇÃO DA ATA DA 
6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CPG LAGOSTA 



ATA da 6ª Reunião Ordinária do CPG 

Lagosta.

https://agromapa-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/sandy_lima_mpa_gov_br/IQAB9_CBicnVTI7EnGDjL7U4AZ-97pdw3cx_lIBjislWQro?e=fv6FfG
https://agromapa-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/sandy_lima_mpa_gov_br/IQAB9_CBicnVTI7EnGDjL7U4AZ-97pdw3cx_lIBjislWQro?e=fv6FfG


5. DEVOLUTIVA RECOMENDAÇÕES DA 6ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO CPG LAGOSTA 

(informação) 

Coordenação do CPG Lagosta



Recomendação Responsável 
Prazo para 

atendimento
Status

REC 1/2025: Apresentar entendimento quanto a 
necessidade de integrar dados de gestão do RGP e do 
CTF/APP, considerando reavaliar a necessidade de 
integração.

MPA/MMA/IBAMA
Próxima Reunião 

Ordinária Em andamento

REC 2/2025: Encaminhar ao DQUA/IBAMA pedido de 
reavaliação da necessidade de manutenção do 
pescador dentro do CTF, cuja resposta deve ser 
apresentada na próxima reunião ordinária do CPG.

MPA Dezembro/2025 Atendido. 

REC 3/2025: Encaminhar solicitação à SERMOP para 
disponibilizar ao GTC acesso aos mapas de bordo das 
safras 2024 e 2025.

MPA Maio/2025 Dezembro/2025 

REC 4/2025: Apresentar atualização de dados 
referentes à pesca da lagosta. GTC

Próxima Reunião 
Ordinária Em andamento.



Recomendação Responsável 
Prazo para 
atendimento

Status

REC 5/2025: Encaminhar a coordenação do CPG as 
dificuldades de adesão, manutenção e funcionamento 
do PREPS da frota lagosteira. 

Membros do CPG Fevereiro/2026
Atendido - Não houve 
encaminhamento de 

manifestação. 

REC 6/2025: Formalização e retomada das reuniões 
do GT Mergulho. MPA Janeiro/2026

Atendido - Reunião realizada 
no dia 26/02/2026.

REC 7/2025: Solicitar atenção especial aos pescadores 
de mergulho no programa Saúde dos Povos das 
Águas.

SNPA/MPA Dezembro/2025 Em andamento

REC 8/2025: Avaliar conjuntamente entre MPA, MMA, 
ICMBio e IBAMA as condições para captura e 
comercialização do peixe leão pela atividade 
pesqueira.

MPA/MMA/ICMBio/
IBAMA Janeiro/2026 Em andamento 



6. INFORMES EÓLICAS OFFSHORE (Apresentação e 

discussão)

Apresentação: Brenda Uliano Ramos
(Oceanógrafa - DEPOP/SNPA)



7. DEVOLUTIVA DA REC 4/2025: APRESENTAR 
ATUALIZAÇÃO DE DADOS REFERENTES À PESCA DA 

LAGOSTA (APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO) - Coordenação 
do GTC Lagosta

Apresentação: Prof. Marcelo Nóbrega 
(Coordenador GTC Lagosta)



ATUALIZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO E FROTA PESQUEIRA DE LAGOSTAS NO BRASIL ENTRE 2024 E 

2025: AVALIAÇÃO DO ESTADO DE EXPLORAÇÃO DOS ESTOQUES ENTRE 1991 E 2025

Marcelo Francisco de Nóbrega
Professor Universidade Federal de Pernambuco 

José Augusto Aragão
Servidor IBAMA Ceará

Alexandre Ricardo dos Santos Junior
Doutorando em Oceanografia UFPE

Victória Bezerra Fontes
Doutoranda em Oceanografia UFPE

Luis Henrique França de Carvalho Lins
Doutorando em Oceanografia UFPE

Areia Branca, março 2026



Objetivos
• Atualizar informações da frota Pesqueira de

lagosta no Brasil entre 2024 e 2025,
considerando as informações dos mapas de
bordo do Sistema PesqBRASIL;

• Avaliar os índices de abundâncias, o estado
de exploração dos estoques e as medidas
de ordenamento para a lagosta-vermelha
Panulirus argus e lagosta-verde Panulirus
laevicauda no Brasil, considerando o período
de exploração compreendido entre 1991 a
2025, nos estados:

• Pará
• Piauí
• Ceará
• Rio Grande do Norte
• Paraíba
• Pernambuco
• Sergipe
• Bahia
• Espirito Santo



Metodologia

Coleta de dados (Produção controlada)

ESTATPESCA/IBAMA (1991 a 2010)

• Ceará
• Rio Grande do Norte

Lagosta vermelha
• 306.870 desembarques

• Produção – 17.026 toneladas
• 1.281.328 dias de mar
• 367 embarcações

Lagosta verde

• 306.870 desembarques
• Produção – 4.479 toneladas
• 1.281.328 dias de mar

• 367 embarcações



Programa de Monitoramento 

dos Desembarques Pesqueiros 
(PMDP/PETROBRÁS - 2011 a 2024)

Metodologia

Coleta de dados (Produção controlada)

• Ceará

• Rio Grande do Norte

Lagosta vermelha

• 197.764 desembarques
• Produção - 9.853 toneladas

• 508.250 dias de mar
• 256 embarcações

Lagosta verde
• 197.764 desembarques

• Produção - 2.809 toneladas
• 508.250 dias de mar
• 256 embarcações



Metodologia

- Mapas de bordo 2024 a 2025 

- Sistema PesqBrasil (MPA) 

- 184.376 viagens

Lagosta vermelha

• 118.558 viagens
• 4.855 t
• 2024 - 58.205 viagens (2.336 t)

• 2025 - 60.353 viagens (2.520 t)

Lagosta verde
• 65.772 viagens
• 1.528 t

• 2024 – 30.579 viagens (727 t)
• 2025 - 35.193 viagens (802 t)

Total

• 2024 - 88.811 viagens (3.063 t - 55,7% Produção Painel Produtividade MMA )
• 2025 – 95.565 viagens (3.322 t – 73,8% Produção Painel Produtividade MMA) 

Lagosta verde (1989 a 2024)

77.764 toneladas (29%)

Total 268.153 toneladas (35 anos)

Média de captura 7.662 toneladas/ano

Maranhão

Pará Maranhão

Piauí

Ceará
RN

PB

PE

AL
SE

Bahia

ES

• Pará
• Piauí
• Ceará
• Rio Grande do Norte
• Paraíba
• Pernambuco
• Sergipe
• Bahia
• Espirito Santo

Frota de lagostas do Brasil - Global Fishing Watch 2024 a 2025



Metodologia

Produção estimada indústria e exportações 

Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços (MDIC)

Sistema Integrado de Comércio 

Exterior - Siscomex
MMA - Ministério do Meio Ambiente

Lagosta vermelha (1991 a 2025)

179.649 toneladas (71,1%)

Lagosta verde (1991 a 2025)

73.027 toneladas (28,9%)

Total 252.676 toneladas (34 anos)

Média de captura 7.432 toneladas/ano

Maranhão

Área de estudo



Modelos Lineares Generalizados - GLMs para padronizar a CPUE

• Os Modelos Lineares Generalizados (McCullaugh & Nelder 1989) constituem o recurso
estatístico mais aplicado para padronização de dados de captura e esforço (CPUE), em
estudos de recursos pesqueiros (Helser et al. 2004, Maunder & Punt, 2004).

• Padronização Captura por unidade de esforço (CPUE)

• Produção controlada (ESTATPESCA/PMDP/MAPAS DE BORDO)

• 1991 a 2025

CPUE = Peso (Produção) / dias de mar (esforço)

Estado Desembarques Produção (t) Média (kg) DP

CE (1991 a 2023) Lagosta vermelha 335.825 23.224 69,2 0,435

Lagosta verde 335.825 5.448 16,2 0,102

Dias de mar (Esforço) 335.825 1.442.251 4,3 0,012

RN (1991 a 2023) Lagosta vermelha 168.782 4.210 24,9 0,164

Lagosta verde 168.782 1.981 11,7 0,077

Todos estados

(2024 a 2025)       

Dias de mar (Esforço)

Lagosta vermelha                               

Lagosta verde

Dias de mar

168.782

88.811

65.772

184.376

363.230

3.063

1.528

1.586.439

2,15

40,9

23,2

8,6

0,007

36,5

16,3

6,53

Total 688.983 39.454/ 3.391.920



Padronização Captura por unidade de esforço - Minimizar ruídos das diferenças do poder de pesca das embarcações 

• 23 TIPOS DE EMBARCAÇÕES (1991 a 2023) – CE e RN    

• 12 TIPOS DE EMBARCAÇÕES (2024 A 2025) - TODOS ESTADOS 

TIPOS DE 
BARCOS

JAN -
jangada

BAV – bote a 
vela

BMG – barco 
motorizado 

grande 

BMM – barco 
motorizado 

médio 

BMO – bote 
motorizado

BMP – barco 
motorizado 
pequeno 

BOC – bote 
de casco 

BOM – bote 
motorizado 

BOT – bote

BRE – bote a 
remo

CAM – canoa 
motorizada

CAN - canoa CAT – catraia 
JAM –

jangada 
motorizada

JAN –
jangada a 

vela

LAG – lancha 
grande

LAM – lancha 
média

LAP – lancha 
pequena

LIG – lancha 
industrial 
grande

LIM – lancha 
industrial 

média

LIP – lancha 
industrial 
pequena

PQM –
paquete 

motorizado

PQT –
paquete a 

vela



Tipo de Embarcação

BMG – Barco a Motor Grande

BMM – Barco a Motor Médio

BMP – Barco a Motor Pequeno

LAG – Lancha a Motor Grande

LAM – Lancha a Motor Média

LAP – Lancha a Motor Pequena

BOC – Bote a Vela

BOM – Bote a Motor

CAM – Canoa a Motor

CAR – Canoa a Remo

CAN – Canoa a Vela

JAM – Jangada a Motor

JAN – Jangada a Vela/Remo

PQM – Paquete a Motor

PQT – Paquete a Vela/Remo

PED – Pesca Desembarcada



Padronização Captura por unidade de esforço - Diferentes artes de pesca foram retiradas  da padronização

ARTES DE PESCA

MAN – manzuá

COM – compressor

MEL – mergulho livre

COP – covo peixe ou manzuá peixe

MAP – covo peixe ou manzuá peixe

CAC – caçoeira

CAN - cangalha

CCL – combinada caçoeira e covo (ou manzuá) lagosta

CLC – combinada covo (ou manzuá) lagosta e caçoeira



619.661 Desembarques - 1991 a 2025

570.379 Desembarques - 1991 a 2025

𝐶𝑃𝑈𝐸 = 𝛽0 + 𝐴𝑛𝑜 + 𝑇𝑖𝑝𝑜 𝑒𝑚𝑏𝑎𝑟𝑐𝑎ção + 𝐸𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜 + 𝛽1 ∗ 𝑀ê𝑠

Padronização Captura por Unidade de Esforço – CPUE

Lagosta vermelha

Modelo de Distribuição de Probabilidade Gamma – Função de ligação Log

Padronização Captura por Unidade de Esforço – CPUE

Lagosta vermelha

Modelo de Distribuição de Probabilidade Normal - Função de ligação 

Log
𝐶𝑃𝑈𝐸 = 𝛽0 + 𝐴𝑛𝑜 + 𝑇𝑖𝑝𝑜 𝑒𝑚𝑏𝑎𝑟𝑐𝑎ção + 𝐸𝑠𝑡𝑎𝑑𝑜 + 𝛽1 ∗ 𝑀ê𝑠



Modelo de avaliação de estoques

CMSY++ (Froese et al.,2023) é um método bayesiano

avançado para avaliação de estoques que estima os

pontos de referência de pesca (MSY, Fmsy, Bmsy),

bem como o status ou o tamanho relativo do estoque

(B/Bmsy) e a pressão de pesca ou exploração

(F/Fmsy).

Dados de entrada

- Dados de captura

- Abundância (opcional)

- Resiliência do estoque e/ou Taxa 

de crescimento intrínseca (prior 

r)

- Ano inicial e final da série 

temporal

Avanços em relação à versões anteriores

(i) o uso de uma abordagem bayesiana completa com modelagem
MCMC (Markov Chain Monte Carlo) também para a análise somente
de captura (ou seja, CMSY);

(ii) execução mais rápida;
(iii) uso de uma rede neural de IA (Inteligência Artificial) para prever a

biomassa padrão a partir da captura; e
(iv) mais ênfase em resultados gráficos, incluindo vários gráficos

analíticos.

Locais dos centroides das mais de 2.000 avaliações de estoque

realizadas com CMSY (~20%) e CMSY ++ (~80%) em todas as

partes do mundo. Crédito da imagem: Froese et al. 2023.



Desenvolvendo o modelo

Planilha 1 – Ano, captura e 

abundância

• Dados de captura da

Lagosta vermelha

(toneladas) 1991 – 2025

• Índice de Abundância

(padronização da CPUE)

1991 - 2025

Planilha 2 – Identificação dos 

parâmetros do estoque

• Ano inicial: 1991;

• Ano final: 2025;

• Resiliencia: baixa;

• r prior (0.1 – 0.35) (Andrade,

2015):

• Prior de B/k: 0.01 – 0.4

• (presumindo forte depleção

passada do estoque).

• Os pontos de referência de 

pesca (MSY, Fmsy, Bmsy);
• O status ou o tamanho relativo 

do estoque (B/Bmsy);

• Pressão de pesca ou 
exploração (F/Fmsy).

SAÍDAS



Desenvolvendo o modelo
Planilha 1 – Ano, captura e 

abundância

• Dados de captura da

Lagosta verde (toneladas)

1991 – 2025

• Índice de Abundância

(padronização da CPUE)

1991 - 2025

Planilha 2 – Identificação dos 

parâmetros do estoque

• Ano inicial: 1991;

• Ano final: 2025;

• Resiliencia: baixa;

• r prior (0.01 – 0.5) (Froese

et al., 2021)

• Prior de B/k: 0.01 – 0.4

(presumindo forte depleção

passada do estoque)

• Os pontos de referência de 

pesca (MSY, Fmsy, Bmsy);
• O status ou o tamanho relativo 

do estoque (B/Bmsy);

• Pressão de pesca ou 
exploração (F/Fmsy).

SAÍDAS



Resultados Sumário Mapas de Bordo 2024 a 
2025

Número de embarcações BA CE ES PA PB PE PI RN SE Total

Motor 11 448 50 10 187 113 17 270 2 1108

Vela 1044 11 23 77 1155

Remo 2 2 4

Total 11 1494 50 10 198 138 17 347 2 2267

Total % 0.49 65.90 2.21 0.44 8.73 6.09 0.75 15.31 0.09 100.00

Viagens BA CE ES PA PB PE PI RN SE Total

2024 106 52872 1176 137 11970 5841 780 15914 15 88811

2025 205 56419 2843 292 12066 5904 665 17084 87 95565

Total 311 109291 4019 429 24036 11745 1445 32998 102 184376

Total % 0.17 59.28 2.18 0.23 13.04 6.37 0.78 17.90 0.06 100.00

Produção (t) BA CE ES PA PB PE PI RN SE Total

2024 5.52 1899.67 36.62 41.89 301.12 143.61 142.04 489.30 3.02 3063

2025 9.94 2180.46 150.01 35.20 303.42 142.37 47.25 442.92 10.15 3322

Total 15.46 4080.13 186.64 77.09 604.55 285.99 189.29 932.21 13.17 6384.52

Total % 0.24 63.91 2.92 1.21 9.47 4.48 2.96 14.60 0.21 100.00

Lagosta vermelha (t) BA CE ES PA PB PE PI RN SE Total

2024 2.6 1592.2 17.8 41.9 143.7 96.4 134.5 303.8 3.0 2335.9

2025 7.7 1829.4 65.5 35.2 157.4 106.0 44.2 264.3 9.9 2519.8

Total 10.36 3421.67 83.35 77.09 301.03 202.40 178.75 568.13 12.93 4855.71

Total % 0.21 70.47 1.72 1.59 6.20 4.17 3.68 11.70 0.27 100.00

Lagosta verde (t) BA CE ES PA PB PE PI RN SE Total

2024 2.91 307.28 18.78 157.46 47.25 7.53 185.47 0.25 726.9

2025 2.19 350.91 84.51 146.06 36.33 3.01 178.49 0.25 801.7

Total 5.10 658.19 103.29 0.00 303.51 83.58 10.54 363.97 0.49 1528.67

Total % 0.33 43.06 6.76 0.00 19.85 5.47 0.69 23.81 0.03 100.00

Proporção lagosta vermelha % 67.04 83.87 44.66 100.00 49.79 70.77 94.43 60.95 96.33 76.06

Proporção lagosta verde % 32.96 16.13 55.34 0.00 50.21 29.23 5.57 39.05 3.67 23.94



Resultados - Lagosta vermelha

Produção 1991 a 2025 (Biomassa)

• Pará
• Piauí
• Ceará
• Rio Grande do Norte
• Paraíba
• Pernambuco
• Sergipe
• Bahia
• Espirito Santo

• CPUE - Abundância kg/dia
• 1991 a 2023 (CE e RN)

• 2024 a 2025 (Todos os estados)

10.111 t

3.143 t t

1991 a 2025

31% de redução



Lagosta vermelha

Produção média por viagem – 1991 a 2025



Lagosta vermelha

Abundância relativa média / CPUE – 1991 a 2025



Lagosta vermelha

Padronização Captura por Unidade de Esforço / CPUE 

619.661 viagens - 1991 a 2025 - Mapas de bordo (2024 a 2025 / 115.054 viagens)



Lagosta vermelha - Ajustes do modelo de avaliação



Avaliação do estoque Lagosta vermelha - Avaliação CMSY++ 



Resultados - Lagosta verde

Exportações 1991 a 2024 (Biomassa)

• Pará
• Maranhão
• Piauí
• Ceará
• Rio Grande do Norte
• Paraíba
• Pernambuco
• Alagoas
• Sergipe
• Bahia
• Espirito Santo

• CPUE - Abundância kg/dia

• 1991 a 2023

• Ceará e Rio Grande do 

Norte
• 2024 a 2025 

• Todos os estados                                                                                            

4.130 t

1.387 t

Lagosta verde

1991 a 2025
33,5% de redução

Total lagosta 1991 = 14.241
Total lagostas = 4.530

31,8% de redução



Lagosta verde – Produção média entre 1991 a 2025

Produção média por viagem – 1991 a 2025



Lagosta verde

Abundância média - Captura por Unidade de Esforço – CPUE (1991 a 2025)



Lagosta verde

Padronização da CPUE - Captura por Unidade de Esforço – CPUE (1991 a 2025)

570.379 viagens - 1991 a 2025 - Mapas de bordo (2024 a 2025 / 65.779 viagens)



Lagosta verde – Ajustes do modelo de avaliação



Avaliação do estoque Lagosta verde - Avaliação CMSY++ 



5.320 t. exportadas em 2024 



4.530 t. exportadas em 2025 



Fonte de dados Globalfishing Watch – Frota de armadilhas / Filtro para lagostas / 2023 a 2025

SISCOMEX - Peso exportado e valor econômico das lagostas entre 2023 e 2025 



Global Fishing Watch – Frota de armadilhas - Filtro para lagostas / 2023 a 2025

Pará Maranhão

Piauí

Ceará
RN

PB

PE

AL
SE

Bahia

ES

2023 a 2025

22.727 registros

2023 - 6.009 registros

2024 – 8.523 registros
2025 – 8.194 registros

Esforço de pesca (AFH) - horas

2023 - 0,11 a 1198 horas 

(média=50,9)

2024 – 0,03 a 1220 horas 

(média=50,2)

2025 – 0,21 a 1.223 horas 

(média=55,9)



Globalfishing Watch – Esforço de pesca aparente (AFH) Frota de armadilhas / Filtro para lagostas / 2023 a 2025

SISCOMEX - Peso exportado e valor econômico das lagostas entre 2023 e 2025

6.214 t - 305.698 horas          5.320 t  - 427.852 horas         4.530 t - 458.906 horas                  



Avaliação dos estoques das Lagostas: Relações com as Regulamentações da Pesca de Lagostas no Brasil

Seasonal ban (defeso)

•  Implementação de período de defeso entre 1 de janeiro a 30 de abril (1994)

Size limit (tamanho de captura)

•  Estabelecimento do tamanho mínimo de captura para a P. meripurpuratus

(13 cm) e P. argus (11 cm) (1995). Proíbe a pesca abaixo desses tamanhos, 

regulamenta aparelhos de pesca (libera a caçoeira) e protege certas áreas.

Portaria IBAMA No. 137 -1994

Portaria IBAMA No. 43 - 1995

Various new regulations (várias novas regulações – começando em 2006)

•  Extensão do defeso para 1 de dezembro a 31 de maio

•  Proibição da caçoeira e regulação dos petrechos permitidos 

•  Limitação do número de armadilhas (“covo-dia”)

•  Estabelecimento de várias regras relacionadas ao 

desembarque, comercialização e registro de embarcações

IN IBAMA No. 138 - 2006 
IN IBAMA No. 206  - 2008

Various regulations

•  Manutenção / atualização das regras de gestão, transporte, processamento, 
monitoramento, estocagem e comercialização de lagostas
• Estabelece o período de defeso; define regras para desembarque, transporte, armazenamento 

e comercialização e processamento de lagostas, inclusive para a lagosta sapateira. Vigora a partir 
de janeiro de 2020.

MAPA No. 54 - 2019

Trade regulations (COVID-19 pandemic)
• Devido ao COVID-19, a instrução normativa IN 54 foi temporariamente suspensa,

mantendo em vigor normas antigas (Ibama IN 206, etc.), (para certas espécies, mas estalecendo
restrições para a comercialização

Catch quota (cota de captura e outras medidas)
•  Estabelecimento de cota de captura de 6,192 toneladas/ano para P. meripurpuratus + P. laevicauda

•  Regulação da captura de lagostas vivas e obrigatoriedade da declaração de quantidades processadas 

•  Proibição da captura de fêmeas ovadas (fechamento da pesca quando atingir 95% da cota).

Suspensão Temporária da IN 54

Portaria MPA/MMA No. 11



Considerações finais

Obrigado pela atenção!

- As avaliações dos estoques das lagostas apresentaram probabilidades para lagosta vermelha de 73,4% no
estado amarelo (em recuperação) e de 23,7% no estado vermelho (sobrepesca). Para a lagosta verde,
resultaram probabilidades de 70,8% no estado amarelo e de 28,8% no vermelho (sobrepesca). As avaliações
serão reavaliadas, retirando os dados de 2025 dos mapas de bordo e incluindo para o ano de 2025 apenas os
dados do RN e do CE, coletados pelo PMDP da Petrobrás.

- Entre 1991 e 2025 houve um declínio de 31,8% da biomassa da lagosta vermelha e 33,5% da lagosta verde.
Em 2024, foram capturadas e exportadas 5.320 t de lagostas. Em 2025, foram exportados 4.530 t.,
representando 15% de declínio da produção em relação a 2025;

- Considerando a cota de captura estabelecida pelo MPA/MMA a partir de 2024 de 6.192 t., os resultados das
avaliações de estoques do presente estudo e as capturas em 2024 e 2025, os estoques das lagostas vermelha
e verde não apresentam biomassa para uma exploração de 6.192 t. no período de exploração.

- As medidas estabelecidas pelo IBAMA, MPA e MMA entre 1994 e 2025 se mostraram extremamente
importantes, no ordenamento e manejo dos estoques das lagostas vermelha e verde no Brasil

- A cota de captura anual de 6.192 t. deve ser revista, assim como esforços devem ser intensificados para
fiscalização do período de defeso e quantificar a produção que é destinada ao mercado interno brasileiro, a
fim de estimar as subnotificações da produção e a verdadeira exploração dos estoques de lagostas vermelha e
verde no Brasil.
- Em maio de 2026 o Projeto CARAPAÇA iniciará as coletas de dados nos desembarques das frotas de lagostas
do Espirito Santo ao Pará, para que possamos estimar a verdadeira produção das lagostas no Brasil nos
próximos anos, bem como atualizar os aspectos da dinâmica de populações.



8. SAFRA DA LAGOSTA 2026 (Discussão)

8.1 Aumento da temporada de pesca;

8.2 Limite de Captura;

8.3 Tamanho mínimo;

8.4 Medidas de Controle e Monitoramento.



Portaria Interministerial MPA/MMA 31, DE 30 DE ABRIL DE 2025

Safra de 2025 Detalhamento

Limite de Captura Anual (LCA) 6.192 (seis mil cento e noventa e duas) toneladas.

Encerramento da temporada de pesca Gatilho de 95%

Retorno das embarcações Em até 15 dias após o atingimento do gatilho 

Tamanho mínimo de captura

Espécie Ano Comprimento da cauda 
(cm)

Comprimento do 
cefalotoráx (cm)

Lagosta vermelha 
(Panulirus argus)

2025 e anos 
subsequenttes

13 7,5

Lagosta verde 
/(Panulirus laevicauda)

2025 e anos
subsequentes

11 6,5

SAFRA DE 2025



Proposta para Safra de 2026

Safra de 2026 Detalhamento

Manutenção do Limite de Captura Anual (LCA)
6.192 (seis mil cento e noventa e duas) 

toneladas.

Encerramento da temporada de pesca Gatilho de 95%

Retorno das embarcações Em até 15 dias após o atingimento do gatilho 

Tamanho Mínimo de Captura

Espécie 
Ano 

Comprimento da 

cauda (cm)

Comprimento do 

cefalotoráx (cm)

Lagosta vermelha 

(Panulirus argus)

2026 e anos 

subsequenttes
13 7,5

Lagosta verde 

(Panulirus laevicauda)

2026 e anos 

subsequentes
11 6,5



Proposta para Safra de 2026

Período de Pesca

Início Término

1º de maio 30 de outubro



Propostas de ajustes – Safra 2026 (síntese das manifestações)

1. Manter a regra atual (sem alteração na safra)

•Beto (CONFREM) manifestou posição de não alterar o modelo 
atual.



Propostas de ajustes – Safra 2026 (síntese das manifestações)

2. Aumentar a duração da safra em 1 mês

Proposta mencionada por diferentes participantes.
Defesa da ampliação do período de pesca:

•Adriano – aumentar 1 mês de pesca, considerando que houve redução 
de um mês de pausa sem recebimento de seguro.

•Tobias – aumentar 1 mês.
•Prof. Rafael – aumentar 1 mês, com prazo para reavaliação posterior.

•Bell – concordância com aumento de 1 mês, desde que haja 
flexibilidade para ajustes.

•Jairo – sugere avaliar aumento de 1 mês de safra (novembro).

32



Propostas de ajustes – Safra 2026 (síntese das manifestações)

3. Ajustar a cota em caso de ampliação da safra

•Jairo sugere redução da cota (aprox. 5.500 t) caso haja 
ampliação da safra.

•Jocemar avalia que aumentar 1 mês e reduzir a cota não seria 
problema, pois permitiria distribuir melhor o esforço de pesca, 

mantendo o fechamento de 5 meses.

32



Propostas de ajustes – Safra 2026 (síntese das manifestações)

4. Posição contrária à ampliação

Gilberto (MMA) alerta que a ampliação de 1 mês de pesca legal 
também pode ampliar o período de pesca ilegal.

32



Propostas de ajustes – Safra 2026 (síntese das manifestações)

5. Outros pontos levantados
•

Antônio (Perca BR) manifestou concordância com a proposta 
apresentada pela Abipesca (Jairo).

•Chicão questionou qual contrapartida técnica que o MMA teria a 
oferecer para que o setor aguarde mais tempo para ter a ampliação 

do período.
•Foi informado que o MMA enviará ao MPA, ainda nesta semana, a 

proposta de Plano de Gestão para análise.
•Também foi sugerido por chicão que eventual edição da portaria 

poderia ocorrer no decorrer da safra, caso necessário.

32



Propostas de ajustes – Safra 2026 (síntese das manifestações)

6. Contexto técnico apresentado pelo GTC

•A coordenação do GTC e pesquisadores indicaram que o período de 
fechamento da pesca da lagosta foi originalmente definido para 

distribuir melhor o esforço de pesca, e não estritamente por critério 
biológico.

•O período acabou sendo compatibilizado com a época de desova, 
embora haja registros de lagostas ovadas a partir da segunda quinzena 

de dezembro.
•Assim, ampliar a safra em 1 mês com redução da cota não aumentaria 

o esforço total de pesca, apenas redistribuiria o esforço ao longo do 
tempo, mantendo o limite de captura.

32



Propostas de ajustes – Safra 2026 (síntese das manifestações)

6. Encaminhamento sugerido pelo MPA

Solicitar ao GTC análise técnica sobre a possibilidade de:

• ampliar a safra em 1 mês, e
• eventualmente ajustar a cota.

32



9. INFORMES GERAIS DA SECRETARIA 
NACIONAL DE REGISTRO, 

MONITORAMENTO E PESQUISA DA PESCA 
E AQUICULTURA

Apresentação: Larissa Ferreira (SERMOP)



SECRETARIA NACIONAL DE REGISTRO, 

MONITORAMENTO E PESQUISA DA PESCA 

E AQUICULTURA

INFORMES

CPG – LAGOSTA
10 de março de 2026

Larissa Ferreira 

CGM/SERMOP



SERMOP

A Secretaria Nacional de Registro, Monitoramento e Pesquisa é
responsável pelas demandas de Registro de pescadores e pescadoras
(profissional e amador) e embarcações de pesca, monitoramento
pesqueiro e do desenvolvimento de pesquisa e estatística pesqueira.



RECOMENDAÇÕES

REC 1/2025: Apresentar entendimento quanto a necessidade de

integrar dados de gestão do RGP e do CTF/APP, considerando a

necessidade de integração.

Em resposta à consulta realizada, o IBAMA informou ao MPA que, no

momento, não há viabilidade técnica para o cruzamento de dados entre

os sistemas. Informou, ainda, que está em curso a atualização da

ferramenta e que, após a conclusão desse processo, poderá ser

viabilizado o desenvolvimento de APIs para a troca de dados entre os

sistemas do MPA e o CTF. A previsão para conclusão da atualização é o

segundo semestre de 2026.

REC 3/2025: Encaminhar solicitação à SERMOP para disponibilizar ao

GTC acesso aos mapas de bordo das safras 2024 e 2025.

Atendido.



SERMOP – INFORMES – SEGURO DEFESO 

Medida Provisória 1303/2025 | Lei nº 10.779/2003

Requisitos para ter direito ao Seguro-

Defeso:
✓ Inscrição no Registro Geral da Pesca (RGP) por, no mínimo, um 

ano, contado da data de requerimento do benefício;
✓ Ter cadastro biométrico;
✓ Estar inscrito no CadÚnico;

✓ Entregar o Relatório do Exercício da Atividade Pesqueira (REAP) 
ao Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA);

✓ Morar em município incluído no período de defeso; 
✓ Comprovar, por meio de notas fiscais, a comercialização da 

produção ou apresentar comprovantes de recolhimento da 

contribuição previdenciária; e,
✓ Participar das entrevistas realizadas pela Fundacentro nos 

estados onde já ocorre a piracema.



SERMOP – INFORMES – SEGURO DEFESO 

Medida Provisória 1303/2025 | Lei nº 10.779/2003

Onde solicitar o Seguro-Defeso:

A solicitação é feita preferencialmente de forma digital 

pelo Portal Emprega Brasil ou aplicativo Carteira de 
Trabalho Digital.

Pescadores artesanais devem usar a conta Gov.br, 
acessar "Benefícios" e selecionar "Seguro-Desemprego do 

Pescador Artesanal.



SERMOP – INFORMES – REAP 

https://www.gov.br/mpa/pt-br

É o documento que comprova o exercício da atividade do pescador (a) e mantém sua Licença ativa no RGP.

Como faço para enviar meu REAP? 

Envio ou Correção dos REAPs (2021–2024):
• Pescadores profissionais licenciados que não enviaram ou precisam 

corrigir REAPs de 2021, 2022, 2023 e 2024 devem utilizar o sistema 
antigo:

https://pesqbrasil-pescadorprofissional.agro.gov.br/
• Prazo final: 5 de abril de 2026

Envio do REAP a partir de 2025:
• Reporte deve ser feito exclusivamente no sistema novo (ativo desde 

5/1/2026):
https://pesqbrasil-
pescadorprofissional.mpa.gov.br/login?redirect=%2F

Como sei os anos que preciso enviar o REAP?

• Desde 2021 - Pescadores que já 

estavam ativos e apenas se 
recadastraram no novo sistema 
e pescadores que migraram 

com protocolo físico.
• Para os que entraram como 

registro inicial, a data de 
obrigatoriedade do REAP será a 
partir de sua data de 1° RGP.

https://www.gov.br/mpa/pt-br
https://www.gov.br/mpa/pt-br
https://www.gov.br/mpa/pt-br
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.agro.gov.br/
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.agro.gov.br/
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.agro.gov.br/
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/login?redirect=%2F
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/login?redirect=%2F
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/login?redirect=%2F


SERMOP – INFORMES – RGP PESCADOR(A)

CONTATOS:

Atendimento ao Pescador e Pescadora
Profissional:

(61) 3276-5073/ (61)3276-4437

WhatsApp do Atendimento ao Pescador(a) 
amador/esportivo:

(61) 3276-5070

Qualquer cidadão pode consultar situação do RGP com CPF ou número do registro.

https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo

https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo
https://pesqbrasil-pescadorprofissional.mpa.gov.br/acesso-externo


SERMOP – INFORMES – RGP PESCADOR(A)



SERMOP – INFORMES – PROPESC

Decreto nº 12.336, de 20 de dezembro de 2024 - que 
institui o Programa Nacional de Regularização de 
Embarcação de Pesca.

Portaria MPA Nº 311, de 22 de agosto de 2025 – Fica 
instituído o Núcleo de Gerenciamento e Execução 
NGE, com a finalidade de gerenciar, executar e 
monitorar os procedimentos, os critérios e o 
cronograma para a execução do PROPESC.

Portaria MPA nº 606, de dezembro de 2025- que 
estabelece os procedimentos, os critérios e o cronograma 
para a execução do Programa Nacional de Regularização 
de Embarcação de Pesca — PROPESC. 



SERMOP – INFORMES – PROPESC

PORTARIA MPA Nº 606, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Art. 34. O NGE arquivará o processo administrativo nos casos em que não houver manifestação do

interessado às análises de que tratam os incisos I e II do art. 32 e respectivos recursos administrativos,

conforme art. 40 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

§ 1º Caso a embarcação possua autorização de pesca deferida, deverá ser suspensa até que o

interessado requeira a reabertura do processo administrativo com o devido cumprimento das

pendências apontadas.

§ 2º Caso não haja o cumprimento das pendências até o final da vigência do PROPESC, a autorização

deverá ser cancelada.

§ 3º Nos casos previstos nos § 1º e § 2º a notificação será realizada pela área correspondente,

exclusivamente, por meio do endereço eletrônico do responsável pela embarcação de pesca informado

pelo interessado no relatório de vistoria ou constante no processo administrativo.



SERMOP – INFORMES – PROPESC

CRONOGRAMA DA REALIZAÇÃO DAS CAPACITAÇÕES 



SERMOP – INFORMES – PROPESC

CRONOGRAMA DA REALIZAÇÃO DAS VISTORIAS PÚBLICAS A SER REALIZADA POR AGENTE 

VISTORIADOR PÚBLICO DO MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA



SERMOP – INFORMES – PROPESC

CONTATOS:

E-mail: propesc.sermop@mpa.gov.br

Telefone: (61) 3276-4207 / 

(61) 3276-4425 / (61) 3276-4428

WhatsApp: (61) 3276-4428

RN 262

BA 47

PB 201

AL 0

SE 0

PE 145

CE 1276

ES 52

AP 0

MA 0

PA 3

PI 8

TOTAL 1994

mailto:propesc.sermop@mpa.gov.br


SERMOP – INFORMES – Monitoramento



SERMOP – INFORMES – Monitoramento 

Atualizações do PREPS

Próximas etapas: maio/2025 

Entrega da fase de reestruturação do sistema PREPS, que permitirá a habilitação 

de novas empresas, melhorando a oferta do serviço e possibilitando a redução de 

custos.

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N°34/2024

Revitalização Tecnológica do Sistema do Programa Nacional de
Rastreamento de Embarcações Pesqueiras por Satélite - PREPS



SERMOP – INFORMES – Monitoramento 

Mapa de Bordo

Contatos equipe PesqBrasil - Mapa de Bordo

E-mail: pesqbrasil.mapadebordo@mpa.gov.br
WhatsApp: (61) 3276-4431 

Tira-dúvidas virtual - Canal aberto
Todas as terças-feiras, das 14 às 15h30, neste link.

Todas as quintas-feiras, das 10 às 11h30, neste link.

mailto:pesqbrasil.mapadebordo@mpa.gov.br
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MGM3NmVjYjUtYWM4OS00ZjMwLWI5YmEtODIxZDIwOTI3MTJk%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229367b38e-17eb-4358-a665-5ca5bdfaf0c2%22%2c%22Oid%22%3a%226bcd146e-f7b1-4019-ae8e-3625c6328c26%22%7d
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NDkzYzZiMGEtOGM2ZS00NmRlLTkyZmMtNjgzMjE1MTU5MmEw%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229367b38e-17eb-4358-a665-5ca5bdfaf0c2%22%2c%22Oid%22%3a%226bcd146e-f7b1-4019-ae8e-3625c6328c26%22%7d


SERMOP – INFORMES – Monitoramento

Data Dia da Semana Cidade/UF

16/03 Segunda Acaraú/CE

17/03 Terça Itarema/CE

18/03 Quarta Fortaleza/CE

19/03 Quinta Icapuí/CE

20/03 Sexta Areia Branca/RN 

23/03 Segunda Natal/RN

CRONOGRAMA DA REALIZAÇÃO DAS 
CAPACITAÇÕES - CGM



SERMOP – INFORMES – Pesquisa e Estatística

https://www.gov.br/mpa/pt-br/assuntos/cadastro-registro-e-monitoramento/estatistica-pesqueira



SECRETARIA NACIONAL DE REGISTRO, 

MONITORAMENTO E PESQUISA DA PESCA E 

AQUICULTURA

Contatos:

WhatsApp RGP Pescador (a) Profissional : +55 61 3276-5073

E-mails:

sermop@mpa.gov.br

drm.sermop@mpa.gov.br

dpepa.mpa@mpa.gov.br

mailto:sermop@mpa.gov.br
mailto:Drm.sermop@mpa.gov.br
mailto:dpepa.mpa@mpa.gov.br


10. ATUALIZAÇÕES INTERNACIONAIS 
RELEVANTES PARA A GESTÃO DA LAGOSTA 

(apresentação) - Coordenação do CPG 
Lagosta

Apresentação: Coordenação do CPG Lagosta



COPACO

Comissão de Pesca do Atlântico Centro-Ocidental
(Western Central Atlantic Fishery Commission – WECAFC / COPACO)

• Órgão regional da FAO – Organização das Nações Unidas para 
Agricultura e Alimentação

• Espaço de cooperação entre países do Caribe e Atlântico Centro-
Ocidental

• Produz recomendações técnicas (não vinculantes)



Brasil na COPACO

• Apenas a faixa mais ao norte do litoral brasileiro está dentro 
da área da COPACO

• A maior parte da pesca de lagosta do Brasil ocorre mais ao 
sul, fora da área central do Caribe

Isso explica diferenças biológicas e de gestão entre Brasil e 
países caribenhos.



Principais temas discutidos

Estrutura de referência para coleta de dados
(Data Collection Reference Framework – DCRF)

• Padronização regional da coleta de dados pesqueiros
• Dados biológicos, esforço de pesca e frequência de 

comprimento
• Objetivo: facilitar avaliações de estoque e indicadores 

internacionais



Plano regional de gestão da lagosta
(Regional Management Plan for Caribbean Spiny Lobster –

MARPLESCA)

• caracterização da pesca ilegal
(Illegal, Unreported and Unregulated Fishing – IUU)

• revisão de medidas de manejo
• melhoria da coleta de dados biológicos e socioeconômicos

Discussões com foco técnico e troca de experiências entre países.



Pontos relevantes para o Brasil

Durante o GT de lagosta surgiram discussões sobre possível 
harmonização de medidas de gestão, como:

• tamanho mínimo de captura
• períodos de defeso

• cotas ou controle de esforço

Foi reforçado que não há imposição de medidas.



Situação do Brasil

• plano de gestão da lagosta
• grupo técnico-científico ativo

• defeso baseado no período reprodutivo da espécie
• existência do seguro-defeso

• pescarias permissionadas só podem capturar lagosta



O Brasil foi reconhecido como país com avanços no ordenamento 
da pescaria.

Estratégia brasileira
• participar das discussões

• compartilhar experiências
• preservar as especificidades da pescaria nacional.
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EMBARCAÇÃO DE PESCA DE PRODUÇÃO PRIMÁRIA PARA 
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EMBARCAÇÃO DE PESCA DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA
➢embarcação que opera na atividade de pesca comercial, permissionada pelo órgão competente;

➢realiza a captura do pescado, sendo estruturada para:
▪manter o pescado vivo e/ou conservado:

➢no gelo (fresco) - temperatura do gelo derretido

➢na água refrigerada - temperatura do gelo derretido

➢congelado em salmoura* (-9°C /nove graus Celsius negativos)

➢ou demais formas de conservação aprovadas

➢abastece as unidades de beneficiamento sob inspeção com matéria-prima (pescado) para o
processamento e destino dos produtos da pesca aos mercados nacionais e internacionais.

* Para mercados específicos (Reino Unido e União Europeia) as embarcações são relacionadas no DIPOA/MAPA



CADEIA PRODUTIVA PRIMÁRIA DE PESCA

O que são boas práticas higiênico-sanitárias em embarcações primárias?

É a execução da atividade de pesca, englobando a captura, manuseio,
manipulação* e conservação do pescado a bordo, levando em conta as
recomendações de higiene, com o objetivo de garantir uma condição sanitária e
de frescor adequadas da matéria-prima, evitando qualquer fonte potencial de
contaminação. A matéria-prima é muito perecível e requer um fluxo contínuo a
bordo, sem paradas desnecessárias, com o ágil procedimento de
acondicionamento para o abaixamento da temperatura e a manutenção da
cadeia de frio.

* manipulação na embarcação de pesca da produção primára : corresponde às operações realizadas no pescado a bordo

(sangria, evisceração, descabeçamento e retirada de partes) - art. 6°, incisos VI, VIII, XI e XVI da Portaria SAP-MPA nº
310/2020 e alteração.



ARTES DE PESCA

• Lei nº 11.959/2009 – Lei da
Pesca

• Instrução Normativa
Interministerial MPA/MMA nº
10/2011

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l11959.htm
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/participacao-social/consultas-publicas/2021/participe-da-revisao-da-matriz-de-modalidades-de-pesca-embarcada/ANEXOI.pdf


PRINCIPAIS ESPÉCIES ALVO INSERIDAS NAS ATIVIDADES DE PESCA 
DASEMBARCAÇÕES DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA

Corvina - Micropogonias furnieri

Castanha - Umbrina canosai

Pescada/Maria Mole - Cynoscion striatus

Pescadinha real/foguete - Macrodon ancylodon

Linguado - Paralichthys brasiliensis

Linguado - Paralichthys  triocellatus

Abrótea - Urophycis brasiliensis

Cabrinha - Prionotus punctatus



PRINCIPAIS ESPÉCIES ALVO INSERIDAS NAS ATIVIDADES DE PESCA DASEMBARCAÇÕES DA 
PRODUÇÃO PRIMÁRIA

Peixe-sapo – Lophius spp.
Pargo- Lutjanus purpureos

Sardinha verdadeira - Sardinella brasiliensis

Dourado do mar - Coryphaena hippurus

Bonito listrado - Katsuwonus pelamis

Meca/Espadarte- Xiphia gladius

Cação-azul- Prionace glauca

Pargo rosa- Pagrus pagrus



PRINCIPAIS ESPÉCIES ALVO INSERIDAS NAS ATIVIDADES DE PESCA DAS EMBARCAÇÕES DA 
PRODUÇÃO PRIMÁRIA

Albacora lage - Thunnus albacares

Camarão rosa - Penaeus subtilis

Camarão sete-barbas -Xiphopenaeus kroyeri

Camarão barba-ruça - Artemesia longinarisAlbacora branca - Thunnus alalunga

Albacora bandolim - Thunnus obesus

Cavala - Scomberomorus cavalla

Camarãocarabineiro-Aristaeopsis edwardsiana

Chicharro/Xixarro - Trachurus trachurus

Robalo/Camurim – Centropomu parallelus

Peroá/Porco- Balistes spp



PRINCIPAIS ESPÉCIES ALVO INSERIDAS NAS ATIVIDADES DE PESCA DAS EMBARCAÇÕES DA 
PRODUÇÃO PRIMÁRIA

Saramunete/Trilha -Mulloidichthys martinicus

Gurijuba - Arius parkeri

Piramutaba - Brachyplatystoma vaillantii

Filhote - Brachyplatystoma filamentosum

Ariocó -Lutjanus synagris

Polvo – Octopus spp

Lula – Loligo spp



INDÚSTRIAS DO PESCADO NO BRASIL POR
TIPO DE SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA

SIF

SISBI

SIE + SIM

SIF  - SERVIÇO DE INPEÇÃO FEDERAL
SISBI  - SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
SIM  - SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

SIE - SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL

UF SIF SISBI SIE SIM TOTAL

Acre 1 1

Alagoas 1 1

Amapá 32 1 7 1 41

Amazonas 49 3 43 3 98

Bahia 8 13 21

Ceará 11 1 12

Distrito Federal 4 5 15 1 25

Espirito Santo 4 2 6

Goiás 6 2 15 23

Maranhão 4 2 6

Mato Grosso 5 1 13 1 20

Mato Grosso do 
Sul

6 2 2 10

Minas Gerais 14 16 24 2 56

Pará 28 6 21 55

Paraíba 2 4 6

Paraná 11 13 17 4 45

Pernambuco 6 9 15

Piauí 2 4 6

Rio de Janeiro 11 11

Rio Grande do 
Norte

11 6 2 19

Rio Grande do Sul 19 1 9 2 31

Rondônia 4 2 6

Roraima 0

Santa Catarina 18 47 69 41 175

São Paulo 36 5 59 4 104

Sergipe 6 4 10

Tocantins 3 2 5

TOTAIS 300 109 338 61 808



NORMAS SOBRE O CONTROLE HIGIÊNICO- SANITÁRIO DA 
CADEIA PRIMÁRIA DA PESCA



AUDITORIA UE

Diagnóstico MPA 

das condições 

higiênico-

sanitárias

IN MPA nº 29/2014

Reg. (UE) 2018/981

Embargo 

das exportações

Port. SAP nº 310/2020

Port. SAP nº 408/2021
Revoga IN nº 57/2019

Port. MPA nº 75/2023
Revoga Port. 408 e IN 57/2019

▪ Calendário de Certificação

▪ Plataforma Nacional da

Indústria do Pescado -

PNIP

2012 2013 2014 2017 2020 2023 2024

REGULAMENTAÇÃO - CADEIA PRIMÁRIA DA PESCA
LINHA DO TEMPO

*Port. MPA nº 278/20204

*Port. MPA nº 361/2024
(*resultado GTSEP)

2019

AUDITORIA UE 

2021

Port. SAP nº 508/2022
Prorroga entrada em vigência 

da Port 310/2020

2022

1º MPA (2009-2015)

MDIC/SEAP-PR 

(2017-2018)

SAP/MAPA

(2019-2022)

*Port. MPA nº 171/2023
(*resultado GTSEP)

INs nºs 56/2019 e 57/2019

2º MPA 

(2023 - atualmente)



REGULAMENTAÇÃO - CADEIA PRIMÁRIA DA PESCA
LINHA DO TEMPO

2025 ▪ Minuta de Norma regulamentação do perfil de Técnico Responsável

2026 AUDITORIA UE



LEGISLAÇÃO - CRITÉRIOS E REQUISITOS HIGIÊNICO-SANITÁRIOS

MERCADO

INTERNACIONAL

PORT. MPA  nº 

278/2024

CALENDÁRIO DE 

ADEQUAÇÃO

NORMA BASE HIGIÊNICO-

SANITÁRIA

CADEIA PRIMÁRIA DA PESCA

PORT. SAP-MAPA 

nº310/2020

ALTERADA PELA 

PORT. MPA nº 171/2023

PORT. MPA nº 

75/2023

MERCADO 

INTERNACIONAL

UE E REINO UNIDO

ALTERADA PELA 

PORT. MPA nº 340/2024

CADEIA PRIMÁRIA DA PESCA



•ESTABELECE OS CRITÉRIOS E REQUISITOS HIGIÊNICO-SANITÁRIOS DE
EMBARCAÇÕES PESQUEIRAS DE PRODUÇÃO PRIMÁRIA, QUE FORNECEM
MATÉRIA-PRIMA PARA O PROCESSAMENTO INDUSTRIAL DE PRODUTOS
DA PESCA DESTINADOS AO MERCADO NACIONAL E INTERNACIONAL

PORTARIA SAP-MAPA Nº 310, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020
(Alterada pela Portaria MPA nº 171, de 18 de dezembro de 2023



PORTARIA SAP-MAPA Nº 310 DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020 
ALTERADA PELA PORTAIRA MPA Nº 171 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

ÂMBITO DE APLICAÇÃO
norma base – integrar cadeia de produtos da pesca destinados aos
mercados nacional e internacional
Emissão de certificado obrigatório - integrar a cadeia de exportação

SOLICITAÇÃO
Via Plataforma da Indústria do Pescado - PNIP
Condicionada a avaliação de registros documentais, por meio digital

Portaria MPA n° 278/2023 – calendário de adequação para as frotas que
operam com recursos pesqueiros para lista geral de países

PRAZO DE ADEQUAÇÃO



Itens - Portaria nº 310, de 24 de dezembro de 
2020Alterada pela Portaria nº 171, de 2023

Art. 8º -Treinamento dos tripulantes

Art. 9º- pragas e animais

Art. 6º/III - água residual

Art. 6º/III e art. 17- água não potável

Arts. 10, 14 e 15 –limpeza e higiene

Arts. 11 e 12 –material de superfícies

Arts. 16 e 24 –água e gelo

Arts. 18,19, 20, 21 e 23 –operações no 
pescado a bordo

Arts. 13– método de conservação

Art. 25- carteira de saúde



ITENS - Portaria SAP-MAPA nº310/2020
ALTERADA PELA PORTARIA MPA Nº 171 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Diagrama Fluxo

Captação 

Água limpa

Área destinada

às operações no 

pescado a bordo
Uso aditivo

Área de pesca

Temperatura

< 4°C

Empilhamento do 

pescado a bordo

Verificação de 

conformidade pelo TR

ITENS PAC - RECOMENDATÓRIOS



MODELOS FICHAS CONTROLES PAC 
Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



LISTA DE VERIFICAÇÃO - ANEXO I
Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº171, de 2023



PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO

EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS

(Portaria MPA nº 310, de 24 de dezembro de 2020, alterada pela 
Portaria MPA nº 171 de 18 de dezembro de 2023)



EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS
(CHECK LIST - PRÉ-CRUZEIRO, CRUZEIRO E DESEMBARQUE)

Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº171, de 2023



PLATAFORMA NACIONAL DA INDÚSTRIA DO PESCADO - PNIP

https://pnip.mpa.gov.br/login

Portaria MPA nº 361/2024

https://pnip.mpa.gov.br/login
https://www.gov.br/mpa/pt-br/assuntos/pesca-amadora-e-esportiva/certificacoes/portaria_mpa_n__361__de_25_de_outubro_de_2024-1.pdf


PLATAFORMA NACIONAL DA INDÚSTRIA DO PESCADO - PNIP

(etapas ...)

SOLICITANTE DE EMISSÃO DO CERTIFICADO: TÉCNICO RESPONSÁVEL HABILITADO 
Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



PLATAFORMA NACIONAL DA INDÚSTRIA DO PESCADO - PNIP

(etapas de análise na PNIP)

ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DO CERTIFICADO: ANALISTA MPA
Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS
(Programa de autocontrole - PAC,  comprovação de treinamento dos tripulantes, etc.)

Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº171, de 2023



EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS
(Carteira saúde, ficha técnica da tinta atóxica, laudo da água de abastecimento, controle pragas)

Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS – Registros Visuais Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS – Registros Visuais Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS – Registros Visuais Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



EVIDÊNCIAS DOCUMENTAIS – Registros Visuais Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



PLATAFORMA NACIONAL DA INDÚSTRIA DO PESCADO - PNIP
ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DO CERTIFICADO: ANALISTA MPA

PARECER FINAL

Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



AVALIAÇÃO REMOTA OU PRESENCIAL PELO MPA

PLANO DE AÇÃO

Art. 32. O Ministério da Pesca e Aquicultura ou órgãos estaduais credenciados, para fins de avaliação do cumprimento dos requisitos higiênico-
sanitários estabelecidos nesta Portaria, poderão, a qualquer momento e de forma presencial ou remota, auditar as embarcações pesqueiras de 
produção primária certificadas. (alterado pela Portaria MPA 171, de 2023) 

§1º Na ocorrência de não conformidades identificadas durante os procedimentos de auditoria ou monitoramento conduzidos pelo Ministério da Pesca 
e Aquicultura, ou órgãos estaduais credenciados, o técnico responsável pela embarcação pesqueira de produção primária certificada deverá ser 
notificado e deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da notificação, elaborar Plano de Ação, nos moldes do Anexo II, indicando as 
ações que serão implementadas para correção das não conformidades. (incluído pela Portaria MPA 171, de 2023) 

§2º O plano de ação deverá ser submetido à avaliação do Ministério da Pesca e Aquicultura ou dos órgãos estaduais credenciados, quando for o caso. 
(incluído pela Portaria MPA 171, de 2023) §3º O técnico responsável deverá comprovar o cumprimento das ações propostas no Plano de Ação por meio 
de registros auditáveis. (incluído pela Portaria MPA 171, de 2023)

Portaria nº 310, de 2020, alterada pela 
Portaria nº 171, de 2023



RESPONSÁVEL LEGAL E TÉCNICO RESPONSÁVEL 

RESPONSABILIDADES

Art. 35. Cabe ao responsável pela embarcação pesqueira de produção primária certificada, com apoio do
respectivo técnico responsável:

I - cumprir com todos os critérios e requisitos de conformidade higiênico-sanitária da embarcação pesqueira,
durante toda a vigência do Certificado Oficial de Boas Práticas Higiênico-Sanitárias a Bordo;

II - manter atualizados os documentos exigidos para a emissão do Certificado Oficial de Boas Práticas
Higiênico-Sanitárias a Bordo;

III - manter arquivados os documentos referentes ao autocontrole da embarcação pesqueira, pelo prazo
mínimo de 5 (cinco) anos;

IV - informar formalmente ao Ministério da Pesca e Aquicultura, ou órgãos estaduais credenciados, quaisquer
alterações relevantes na estrutura da embarcação, nas suas informações referentes ao Registro Geral da
Atividade Pesqueira (RGP), incluída eventual paralisação de atividade da embarcação; e (alterado pela
Portaria MPA 171, de 2023)

V - ater-se estritamente ao escopo que consta no Certificado Oficial de Boas Práticas Higiênico- Sanitárias a
Bordo da embarcação pesqueira.

Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



RESPONSÁVEL LEGAL E TÉCNICO RESPONSÁVEL 

SANÇÕES

Art. 36. A embarcação pesqueira de produção primária que não atender ao disposto nesta Portaria estará
sujeita à aplicação das seguintes sanções, pelo Ministério da Pesca e Aquicultura ou pelos órgãos estaduais
credenciados, de forma cumulativa ou não: (alterado pela Portaria MPA 171, de 2023)

I - advertência formal ao responsável pela embarcação e técnico responsável;

II - suspensão ou cancelamento do Certificado Oficial de Boas Práticas Higiênico-Sanitárias a Bordo; e (alterado
pela Portaria MPA 171, de 2023)

III - suspensão ou cancelamento da autorização de atividade pesqueira da embarcação. (alterado pela Portaria
MPA 171, de 2023)

§1º Na aplicação das sanções às embarcações pesqueiras de produção primária, serão consideradas a
natureza e a gravidade das infrações cometidas ou das não conformidades observadas, os danos que delas
provierem, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes, observados o contraditório e a
ampla defesa.

§2º O Ministério da Pesca e Aquicultura estabelecerá, em ato normativo complementar, os procedimentos
para a aplicação das sanções previstas no caput. (alterado pela Portaria MPA 171, de 2023)

Portaria nº 310, de 2020, alterada pela Portaria nº 171, de 2023



▪ ESTABELECE O CALENDÁRIO PARA A OBTENÇÃO DA CERTIFICAÇÃO

OFICIAL DE BOAS PRÁTICAS HIGIÊNICO-SANITÁRIAS PARA

EMBARCAÇÕES DE PESCA DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA QUE INTEGRAM A

CADEIA DE PRODUTOS DA PESCA PARA A EXPORTAÇÃO

PORTARIA MPA Nº 278, DE 21 DE JUNHO DE 2024



B) Métodos de conservação
normatizados, com registro de
exportação

Prazo de adequação: 18 meses

Modalidade Recurso
Método de 

conservação

Espinhel Atum e afins Fresco

Espinhel / Covos
Pargo (Lutjanus

purpureus)
Fresco

Linha de mão Atum e afins Fresco

Linha/vara - Isca 
viva

Atum - Bonito 
Listrado

Fresco

Linha/vara - Isca 
viva

Atum - Bonito 
Listrado

Salmoura

Linha/vara -
Cardume associado

Atum Fresco

Cerco
Atum (Bonito 

listrado)
Salmoura

Covos - Manzuá

Lagosta verde 
(Panulirus

laevicauda), 

Lagosta vermelha 
(Panulirus argus)

Vivo

A) Métodos de conservação
normatizados, grande volume
de exportação

Modalidade Recurso
Método de 

conservação

Emalhe oceânico Sapo, Corvina Fresco

Emalhe costeiro 
fundo

Corvina, Pescada Amarela, 
gurijuba e camurim

Fresco

Emalhe Costeiro 
diversificada

Espada, corvina Fresco

Arrasto camarão Camarão Fresco

Arrasto oceânico e 
meia água

Galo Fresco

Arrasto costeiro Corvina Fresco

cerco Sardinha verdadeira Salmoura

Covos

Caranguejo vermelho 
(Chaceon notialis), 

Caranguejo real (Chaceon

ramosae) e Caranguejo de 
profundidade (Chaceon

spp.)

Refrigerado

Potes Polvo Fresco

Prazo de adequação: 30 meses



D) Métodos de conservação
não normatizados

Prazo de adequação: 42 meses

C) Métodos de conservação
normatizados, que
demandam ações de fomento

Prazo de adequação: 18 meses após
normatização do método de conservação



▪ ESTABELECE OS CRITÉRIOS PARA O CONTROLE OFICIAL DE CONFORMIDADE DAS

CONDIÇÕES HIGIÊNICO-SANITÁRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE PESCA DA

PRODUÇÃO PRIMÁRIA QUE FORNECEM MATÉRIA-PRIMA PARA O

PROCESSAMENTO INDUSTRIAL DE PRODUTOS DA PESCA DESTINADOS À UNIÃO

EUROPEIA E AO REINO UNIDO

PORTARIA MPA Nº 75 DE 26 DE MAIO DE 2023
(Alterada pela Portaria MPA nº 340, de 26 de agosto de 2024



PORTARIA MPA Nº 75 DE 26 DE MAIO DE 2023

ÂMBITO DE APLICAÇÃO
norma sanitária específica para as embarcações de pesca da produção
primária - integrar cadeia de produtos da pesca destinados aos mercados
da UE e do Reino Unido

PRÉ-REQUISITOS ESPECÍFICOS
atendimento aos critérios gerais da Port. nº 310/2020, alt. Port. Nº 171/2023

avaliação organoléptica (cruzeiro mais de 24 horas)

comprovação de saúde de toda tripulação

ALTERADA PELA PORTAIRA MPA Nº 340 DE 26 DE AGOSTO DE 2024



PORTARIA MPA Nº 75 DE 26 DE MAIO DE 2023
ALTERADA PELA PORTAIRA MPA Nº 340 DE 26 DE AGOSTO DE 2024

INTERESSE VOLUNTÁRIO
o cumprimento aos requisitos da Portaria parte do interesse
de armadores, indústrias e proprietários de embarcações de
pesca, em integrar a cadeia de produtos da pesca
destinados aos países do bloco europeu e do Reino Unido.

emissão do certificado (habilitação) condicionada à
verificação in loco das condições da embarcação, na etapa
do desembarque da matéria-prima em local vinculado à
indústria exportadora (SIF)



Art. 4°

Local de 

desembarque

Saúde da 

Tripulação

Art. 11

Art. 12

Análise 

Organoléptica

Art. 7°

Cumprir Port. nº 

310/2020

ITENS - Portaria MPA nº 75/2023
ALTERADA PELA PORTAIRA MPA Nº 340 DE 26 DE AGOSTO DE 2024



ITENS - Portaria MPA nº 75/2023
ALTERADA PELA PORTAIRA MPA Nº 340 DE 26 DE AGOSTO DE 2024

DA HABILITAÇÃO DA EMBARCAÇÃO DE PESCA
Seção I
Da Solicitação
Art. 13. Para realizar o fornecimento de matéria-prima para o processamento industrial de produtos da pesca destinados à União Europeia
e ao Reino Unido, o técnico responsável deve solicitar a emissão do Certificado Oficial de Conformidade da embarcação de pesca junto ao
Ministério da Pesca e Aquicultura.

Parágrafo único. A emissão do Certificado Oficial de Conformidade da embarcação de pesca fica condicionada à realização de verificação
de conformidade na embarcação de pesca de produção primária.

EM DESENVOVIMENTO VIA PNIP



ITENS - Portaria MPA nº 75/2023
ALTERADA PELA PORTAIRA MPA Nº 340 DE 26 DE AGOSTO DE 2024

ANEXO I 

LAUDO DE VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE HIGIÊNICO-SANITÁRIA DE 
EMBARCAÇÕES DE PESCA DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA
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ANÁLISE ORGANOLÉPTICA – Grau de frescor
PELE/CONSISTÊNCIA DA CARNE/TEMPERATURA



PLANO DE AÇÃO

Art. 16. Na ocorrência de não conformidades, o Ministério da Pesca e Aquicultura notificará a não-conformidade encontrada
com a descrição do requisito higiênico-sanitário, ao técnico responsável pela embarcação de pesca da produção primária.

§1º Cabe ao técnico responsável elaborar um plano de ação, descrevendo as ações corretivas a serem tomadas frente às não-
conformidades pontuadas, indicando os responsáveis e os prazos para a implementação das correções.

§2º O prazo para envio do plano de ação é de 30 (trinta) dias, após a notificação da não-conformidade.

§3º O plano de ação será submetido à avaliação do Ministério da Pesca e Aquicultura.

§4º A implementação das ações corretivas será constatada mediante retorno para realização de verificação de conformidade,
observando o prazo disposto no plano de ação aprovado pelo Ministério da Pesca e Aquicultura.

§5º O Ministério da Pesca e Aquicultura poderá dispensar a verificação de conformidade de que trata o caput, quando a não-
conformidade constatada for de natureza estritamente documental, cabendo ao técnico responsável encaminhar as evidências
de implementação de ações corretivas dentro do prazo disposto no plano de ação.
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LAUDO E CERTIFICADO OFICIAL Portaria nº 75/2023 (UE e UK)



PUBLICIADE DASLISTAS OFICIAIS NO SITE DO MPA

Certificado Oficial de Boas Práticas a
Bordo – Port. nº 310/2020

Certificado Oficial de Conformidade -
Port. nº 75/2023
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PRODUÇÃO PRIMÁRIA PÓS- PRODUÇÃO PRIMÁRIA

CADEIA PRODUTIVA DA PESCA – REQUISITOS 

➢ Higiene/tempo/temperatura

matéria-prima com qualidade

sanitária e de frescor

➢ Rastreabilidade

➢ Responsabilidade

➢ Trânsparência

➢ Produto acabado seguro para o

mercado consumidor

➢ Rastreabilidade

➢ Responsabilidade

➢ Trânsparência



VANTANGENS DO CONTROLE SANITÁRIO NA CADEIA 
PRIMÁRIA DA PESCA

01 QUALIDADE SANITÁRIA E DE FRESCOR DO PESCADO

02 REDUÇÃO DE PERDAS PÓS-CAPTURA

03 RASTREABILIDADE DA MATÉRIA-PRIMA DESTINADA A UNIDADE 
DE BENEFICIAMENTO SOB INSPEÇÃO

04 ACESSO AO MERCADO DE INTERESSE DE FORMA COMPETITIVA E
ESTÁVEL



DIP/SNPI/MPA

diccop.dip@mpa.gov.br

Luciana Andrade de Santana
Equipe:

Aline Fraga
Denis Augusto
Thaís Mattos

MUITO OBRIGADA!!!!



12. CONTINUIDADE DAS DISCUSSÕES SOBRE A 
SAFRA DA LAGOSTA 2026



13. OUTRAS PAUTAS RELACIONADAS À PESCA DA 
LAGOSTA



14. RECOMENDAÇÕES DA 8ª 
SESSÃO ORDINÁRIA DO CPG 

LAGOSTA



15. DEFINIÇÃO DA DATA DA 8ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DO CPG LAGOSTA



Secretaria Nacional de Pesca Artesanal 
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